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RESGLUÇÃO H9 06/CONSUNI,
Aprova o projeto de institucionalização»

Universidade Federal do Ceará
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DE 02 DE OUTUBRO 89

do Nãcleo de Estudos da Língua Materna-—NELM— e'dã outras providências.
0 REITOR-DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no 1180de suas atribuiçoes legais e estatutárias e tendo em vista oque deliberou o Conselho Universitario em sua reuniao de 02de outubro de 1989, nan9 5.540, de 28 de novembro de 1968,letra :, e 25, letra r,

forma do que dispõe o Art. 39
do Estatuto em vigor,

R E S 0 L V E:-

da Leicombinado com os Arts…lZ,

_ Art. 19 - Instituir o Nñc1e0_de Estudos da LínguaMaterna, vinculado ao Departamento de Letras Vernaculas, doCentro de Humanidades da Universidade Federal do-Cearã.
Art. 29 - O Nüoleo de Estudos da Linguaem articulaçao com o Departamento, tera por funçaoimplantar, ampliar, orires de pesquisa, ensino
Art. 39 - As

entar e apoiar atividades complementa
e extensao .
Normas Internas do Núcleo de

'Materna,promover,

Estadosda Lingua Materna, a.serem aprovadas pelo Departamento de Le—tras Vernaculas e o Conselho do Centro de Humanidades e homologadas pelo Cºnselho Universitario, disporao sobrenizaçao e funcionamento sua orga-

Art. 49 - A presente Resoluçao entrara em vigor narevogadas as disposiçoes em contrario.data de sua aprovaçao,

Reitoria da Universidade Federal dotaleza, 03 de outubro de 1989.
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